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ILUSTRISSIMA SENHORA AGENTE DE CONTRATAÇÃO E DEMAIS 

MEMBROS DA EQUIPE DE APOIO  

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS MUNICIPAIS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAÇAPAVA 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: N.º 1331/2024 

ASSUNTO: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA: N.º 002/2024 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A 

EXECUÇÃO DE OBRAS, COM FORNECIMENTO DE MATERIAL, MÃO DE 

OBRA E EQUIPAMENTOS, PARA EXECUÇÃO DE OBRAS/SERVIÇOS DE 

INFRAESTRUTURA URBANA EM VIAS DO MUNICÍPIO COM 

RECAPEAMENTO ASFÁLTICO. 

 

COMPEC GALASSO ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA., tradicional 

construtora de obras de infraestrutura urbana e licitante da concorrência em epígrafe, 

vem, respeitosa e tempestivamente, apresentar, com fulcro no Artigo 165, Inciso I, 

Capítulo II da Lei 14.133/21 atualizada, o competente RECURSO ADMINISTRATIVO 

em face da ANÁLISE DA PROPOSTA DAS LICITANTE FEITA COMISSÃO DE 

CONTRATAÇÃO COMPOSTA PELA AGENTE DE CONTRATAÇÃO E DEMAIS 

MEMBROS DA EQUIPE DE APOIO, QUE, COM ARGUMENTOS 

COMPLETAMENTE EQUIVOCADOS, SUGERE DESCLASSIFICAR ESTA 

EMPRESA, APESAR DA MESMA ESTAR OFERTANDO SUA MELHOR PROPOSTA, 

O QUE COM CERTEZA AO FINAL DESTE CERTAME, TRARÁ MAIOR VANTAGEM 

ECONÔMICA PARA A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAÇAPAVA, TUDO DE 

ACORDO COM AS LEIS QUE ORIENTAM ESTA LICITAÇÃO. 

Protesta pelo recebimento deste Recurso, seu regular processamento e, ao final, a 

habilitação justa e legal da Compec Galasso Engenharia e Construções Ltda, por tudo 

quanto a seguir exposto. 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

Caçapava, 26 de abril de 2024. 

 

 

 

Eng. José Francisco Ribeiro Galasso 

Representante Legal 
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RAZÕES A RECURSO ADMINISTRATIVO 

 

Processo Administrativo: N.º 1331/2024 

Concorrência Eletrônica: N.º 002/2024 

Órgão Contratante: Prefeitura Municipal de Caçapava 

Agente de Contratação e Demais Membros da Equipe de Apoio  

Compec Galasso Engenharia e Construções Ltda. 

 

O objeto desta licitação é a contratação pelo MENOR PREÇO GLOBAL, na forma de 

execução indireta e sob o regime de empreitada por preços unitários, objetivando a 

contratação de empresa especializada para a execução de obras, com fornecimento de 

material, mão de obra e equipamentos, para execução de obras/serviços de 

infraestrutura urbana em vias do município com recapeamento asfáltico, e seus 

projetos que são parte integrante do Edital como Anexo. Tal concorrência se deu na 

plataforma eletrônica ComprasBR, cujo portal é www.comprasbr.com.br. 

 

 

I - DO CREDENCIAMENTO  

 

O edital em questão fez previsão legal em seu “Item 3 – DO CRENDENCIAMENTO”, 

pág. 5, quanto aos documentos e ações que cada proponente deveria cumprir para a 

devida participação no certame. 

Incialmente no item 3.2 do edital, é informado que: 

 

Em específico, também destacamos o que segue o preconizado em seu item 3.8 e 

3.8.1: 
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O item 4, o qual é citado para o devido credenciamento do licitante ao certame, se 

trata “DA PROPOSTA DE PREÇOS”, a qual deve conter todos os documentos listados 

no item em questão, como Proposta de Preços, Planilha de Quantitativos e Preços, 

Cronograma Físico e Financeiro, Demonstração do BDI, Demonstrativo dos Encargos 

Sociais e da Garantia da Proposta. 

A destacar também o item 4.7, o qual afirma que “serão desclassificadas as propostas 

que conflitem com as normas deste Edital...”. 

 

II – DA ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS 

Acontece que no Item 5 do Edital (DA APRESENTAÇÃO DE PROPOSTAS, DOS 

LANCES E DO JULGAMENTO) é informado as regras de aceitabilidade das 

propostas de preços das licitantes que estão devidamente CREDENCIADAS para 

avançarem a fase competitiva entre os concorrentes, sempre buscando o melhor 

preço aos cofres públicos, conforme destacado a seguir (trecho do edital): 
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III – DA ABERTURA E DOS ATOS INICIAIS DA SESSÃO 

Às 10:00:40 do dia oito de abril de 2024, a Agente de Contratação – Sra. Ana Irene 

Palmeira Marcondes, responsável pela Concorrência Eletrônica n.º 002/2024 deu 

início a abertura da sessão pública.  

Com seu primeiro ato ocorrendo às 10:05:16, informando o início do certame, com a 

fase de lances e posteriormente a suspensão para análise dos documentos de 

habilitação. 

Logo em sequência foi apresentado todos os valores propostos pelos licitantes 

credenciados (16 licitantes) e imediatamente declarou iniciada a fase de disputa 

por lances (às 10:05:29), conforme ATA COMPLETA extraída do portal eletrônico 

ComprasBR. 

DOCUMENTO 1 em anexo 

Tal ato deixa claro que as propostas de todos os 16 licitantes foram devidamente 

avaliadas pelo Agente de Contratação conforme previsto no item 5.1 do Edital, pois o 
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mesmo classificou as propostas e deu início a fase competitiva entre os licitantes 

credenciados conforme item 5.2 do Edital. 

Cumpre salientar que todas as licitantes, até a finalização da sessão eletrônica do dia 

08 de abril de 2024, não tinham como verificar a documentação exigida para 

credenciamento dos concorrentes, portanto entende-se que a ação de verificação foi 

feita pelo Agente Contratante e todas deveriam estar em uma disputa isonômica e 

justa entre as licitantes. 

 

IV – DA DISPUTA POR LANCES 

 

Conforme ata em anexo (DOCUMENTO 1), a disputa por lances começou 5 minutos 

após a abertura pública da sessão, com as seguintes propostas apresentadas: 

 

 

A Licitante 12, detentora da melhor proposta na abertura dos valores já era a Compec 

Galasso Engenharia e Construções Ltda com a proposta de R$ 29.235.206,42 (vinte 

e nove milhões, duzentos e trinta e cinco mil, duzentos e seis reais e quarenta e dois 

centavos). 

Após a fase de lances, tornou-se público quais eram as licitantes descritas apenas por 

número, conforme segue: 
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DOCUMENTO 2 em anexo 

• Licitante 01: A.TONANNI CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA 

• Licitante 02: CASAMAX COMERCIAL E SERVIÇOS LTDA 

• Licitante 03: CIA MULTI SERVICOS E URBANIZACAO LTDA 

• Licitante 04: ERA TÉCNICA ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA 

• Licitante 05: TRÍADE PAVIMENTAÇÃO E CONSTRUÇÕES S/A 

• Licitante 06: WAW CONSTRUÇÕES 

• Licitante 07: CONSTRUTORA KAMILOS LTDA 

• Licitante 08: VIGENT CONSTRUÇÕES LTDA 

• Licitante 09: EDE TERRAPLENAGEM PAVIMENTAÇÕES E CONSTR. LTDA 

• Licitante 10: FREMIX PAVIMENTAÇÃO E CONSTRUÇÕES LTDA 

• Licitante 11: POTENZA ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA 

• Licitante 12: COMPEC GALASSO ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA 

• Licitante 13: -  

• Licitante 14: A3 TERRAPLANAGEM E ENGENHARIA - EIRELI 

• Licitante 15: S.O.PONTES ENGENHARIA LTDA. 

• Licitante 16: ELLENCO CONSTRUCOES LTDA 

• Licitante 17: MIRANTE MULTI SERVIÇOS LTDA 

A disputa por lances ocorreu conforme descrito na ATA COMPLETA 

(DOCUMENTO 1) a qual deixa evidente o quão acirrada foi a disputa entre os 

licitantes, ora considerados CREDENCIADOS pela Agente de Contratação e 

cumpridores do item 3.2 e do item 3.8.1 do edital. 

Ao final da disputa, as licitantes foram classificadas como segue: 

CLASS. LICITANTE  VALOR  OBS 

1º 
Licitante 12: COMPEC GALASSO ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA 

 R$   20.050.000,00    

2º Licitante 17: MIRANTE MULTI SERVIÇOS LTDA  R$   20.100.000,00    

3º Licitante 03: CIA MULTI SERVICOS E URBANIZACAO LTDA  R$   23.000.000,00    

4º Licitante 07: CONSTRUTORA KAMILOS LTDA  R$   23.770.000,00    

5º Licitante 09: EDE TERRAPLENAGEM PAVIMENTAÇÕES E CONSTR. LTDA  R$   26.949.273,20    

6º Licitante 16: ELLENCO CONSTRUCOES LTDA  R$   27.500.000,00    

7º Licitante 15: S.O.PONTES ENGENHARIA LTDA.  R$   27.900.000,00    

8º Licitante 11: POTENZA ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA  R$   29.810.000,00    
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9º Licitante 06: WAW CONSTRUÇÕES  R$   30.313.401,05    

10º Licitante 02: CASAMAX COMERCIAL E SERVIÇOS LTDA  R$   30.774.414,94  Não Apresentou Lances 

11º Licitante 04: ERA TÉCNICA ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA  R$   30.775.026,45  Não Apresentou Lances 

12º Licitante 05: TRÍADE PAVIMENTAÇÃO E CONSTRUÇÕES S/A  R$   30.775.026,45  Não Apresentou Lances 

13º Licitante 08: VIGENT CONSTRUÇÕES LTDA  R$   30.775.026,45  Não Apresentou Lances 

14º Licitante 10: FREMIX PAVIMENTAÇÃO E CONSTRUÇÕES LTDA  R$   30.775.026,45  Não Apresentou Lances 

15º Licitante 14: A3 TERRAPLANAGEM E ENGENHARIA - EIRELI  R$   30.775.026,45  Não Apresentou Lances 

16º Licitante 01: A.TONANNI CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA  R$   30.775.087,79  Não Apresentou Lances 

 

 

V – DO JULGAMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

Da cronologia dos fatos: 

• “Às 11:05 horas do dia 8 de abril de 2024, foi encerrado a Sessão de Disputa. 

Sendo arrematante a empresa COMPEC GALASSO ENGENHARIA E 

CONSTRUÇÕES LTDA.” foi a mensagem informada no sistema eletrônico pela 

Agente de Contratação após encerrada a fase de lances. 

• Portanto as 12:52:55 do dia 8 de abril de 2024, a empresa arrematante anexou 

todos os documentos solicitados pela Agente de Contratação para fins de 

conferência dos documentos de habilitação. 

• Às 13:32:43 a Agente de Contratação encerrou a sessão com o motivo de 

“Análise dos documentos de habilitação”. 

• Efetivamente retomada a sessão em 11 de abril de 2024 a Agente de 

Contratação declara o que segue: “Para fins de diligenciarmos, conforme o 

§2º, do art. 59, da Lei 14133/21, solicito que as TRÊS PRIMEIRAS EMPRESAS 

CLASSIFICADAS na etapa de lances, encaminhem em até 2 horas, a proposta 

consolidada e demais documentos que julgarem necessário, para comprovar 

a exequibilidade das propostas, que serão analisadas posteriormente ao 

prazo, pela equipe técnica.” 

Portanto tal diligência teve como foco as 3 licitantes mais bem classificadas: 

CLASS. LICITANTE  VALOR  

1º Licitante 12: COMPEC GALASSO ENGENHARIA E CONSTR. LTDA  R$   20.050.000,00  

2º Licitante 17: MIRANTE MULTI SERVIÇOS LTDA  R$   20.100.000,00  
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3º Licitante 03: CIA MULTI SERVICOS E URBANIZACAO LTDA  R$   23.000.000,00  

 

Acontece que a Agente de Contratação e os Demais Membros da Equipe da 

Prefeitura Municipal de Caçapava, ao avaliar os documentos de habilitação da 

empresa Compec Galasso Engenharia e Construções Ltda., considerou que a 

documentação atendeu perfeitamente a todos os itens exigidos do Edital e não 

restou dúvidas de que está empresa estava habilitada pela documentação 

apresentada e o novo julgamento seria baseado na exequibilidade dos preços 

propostos durante a competição entre as licitantes, conforme informado pela 

Agente de Contratação em 11 de abril de 2024, às 09:04:22. 

• Em 16 de abril de 2024, a Agente de Contratação, responsável pela 

Concorrência Eletrônica n.º 002/2024, após análise feita pelo setor técnico 

competente (DOCUMENTO 3 em anexo), decidiu INABILITAR, de forma 

equivocada, a licitante Compec Galasso Engenharia e Construções Ltda., 

conforme anexo (DOCUMENTO 4 em anexo). 

 

PARECER TÉCNICO  

 

Em 16 de abril de 2024 o Eng. Leesander Alves da Cruz (CREA/SP 5062374297) da 

Prefeitura Municipal de Caçapava, concluiu de forma equivocada que houve variação 

da Composição do BDI da proposta enviada e anexada no sistema do portal 

ComprasBR em 08 de abril de 2024 com os valores do BDI durante a diligência feita 

a licitante Compec Galasso Engenharia e Construções Ltda., como segue: 

“Na etapa de aceitação de propostas, a empresa apresentou a 

Planilha Orçamentária e o Demonstrativo da Composição do BDI 

(anexo VIII.2), sendo a sua composição no valor de 24,23%. 

Entretanto, não foi localizado na etapa de lances o D 

EMONSTRATIVO DA COMPOSIÇÃO DO BDI, referente à 

PLANILHA ATUALIZADA DE PREÇOS E SERVIÇOS. Denota se, 

portanto, que há divergência entre a composição de BDI nas 

planilhas ofertadas, sendo que a primeira apresentou um 
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demonstrativo no valor de 24,23% e a segunda, no valor de 19,51%, 

e essa queda, sem quaisquer justificativas gera uma 

desconformidade que não pode ser desconsiderada.” 

A Compec Galasso Engenharia e Construções Ltda. não alterou o BDI apresentado 

durante a inclusão da proposta em 08 de abril de 2024, portanto o BDI de sua 

proposta é, e sempre foi o de 24,23%, conforme Composição do BDI apresentada 

junto com a proposta comercial. 

Como amostragem para comprovar que a proposta apresenta está correta, segue 

trecho da planilha ajustada e entregue durante a diligência realizada em 11 de abril de 

2024: 

 

Facilmente comprovado que o valor do BDI é o de 24,23% e nem seria necessário 

realizar contas, uma vez que a proponente apresentou sua composição junto da 

proposta comercial, devidamente conforme preconizado no edital em questão. 

Entretanto, apresentaremos cálculo simples para os itens: 

• Item 01.01  

Custo Unitário (sem BDI) = R$ 603,26 

Preço Unitário (com BDI) = R$ 749,43 

R$ 749,43

R$ 603,26
=  1,2423 = 24,23% (𝑉𝑎𝑙𝑜𝑟 𝑑𝑜 𝐵𝐷𝐼) 
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• Item 01.02  

Custo Unitário (sem BDI) = R$ 0,50 

Preço Unitário (com BDI) = R$ 0,62 

R$ 0,62

R$ 0,50
=  1,2423 = 24,23% (𝑉𝑎𝑙𝑜𝑟 𝑑𝑜 𝐵𝐷𝐼 𝑑𝑒𝑣𝑖𝑑𝑜 𝑎𝑟𝑟𝑒𝑛𝑑𝑜𝑛𝑑𝑎𝑚𝑒𝑛𝑡𝑜 24,00%) 

 

• Item 02.01  

Custo Unitário (sem BDI) = R$ 17,27 

Preço Unitário (com BDI) = R$ 21,45 

R$ 21,45

R$ 17,27
=  1,2423 = 24,23% (𝑉𝑎𝑙𝑜𝑟 𝑑𝑜 𝐵𝐷𝐼 𝑑𝑒𝑣𝑖𝑑𝑜 𝑎𝑟𝑟𝑒𝑛𝑑𝑜𝑛𝑑𝑎𝑚𝑒𝑛𝑡𝑜 24,20%) 

 

• Item 02.02  

Custo Unitário (sem BDI) = R$ 17,25 

Preço Unitário (com BDI) = R$ 21,43 

R$ 21,43

R$ 17,25
=  1,2423 = 24,23% 

 

• Item 02.03  

Custo Unitário (sem BDI) = R$ 377,27 

Preço Unitário (com BDI) = R$ 468,68 

R$ 468,68

R$ 377,27
=  1,2423 = 24,23% 

 

• Item 02.04  

Custo Unitário (sem BDI) = R$ 24,89 

Preço Unitário (com BDI) = R$ 30,92 

R$ 30,92

R$ 24,89
=  1,2423 = 24,23% 

 

Conforme exposto, não resta dúvida de que o laudo apresentado pela Prefeitura 

Municipal de Caçapava careceu de conferência do cálculo pois muito provavelmente 

se fez sobre um erro de cálculo aritmético, através da inversão dos fatores no cálculo 
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que levou, de forma errônea, ao julgamento desfavorável pela melhor proposta ao 

município. 

Ainda conforme julgamentos apontados no parecer técnico, ele ainda cita a falta de 

justificativa plausível para o desconto apresentado em 19 itens do contrato, dos quais 

todos estavam em diligência.  

Mais uma vez de forma equivocada o laudo superficialmente aponta os valores dos 

descontos em alguns itens e simplesmente conclui que o desconto é elevado. 

Ora, qual a justificativa técnica apontada pelo laudo para considerar o desconto 

ofertado ser elevado? 

Tais dúvidas estão claramente esclarecidas em todos os itens/coeficientes/valores de 

insumos e afins, constantes nas composições de preços unitários apresentadas pela 

Compec Galasso Engenharia e Construções Ltda. durante a diligência em questão. 

O item 5.10.3 do edital ainda cita que a conferência dos valores pode se dar através 

da apresentação da composição de preços unitários, a pedido do Agente de 

Contratação: 

  

“... bem como solicita demais esclarecimentos que julgar necessários.” Diante do 

contido no edital, claramente entende-se que quaisquer dúvidas ou questionamentos 

que a Agente de Contratação julgar necessário, muito bem poderia ser feito através 

de nova diligência, pois o preço apresentado por esta proponente possui um deságio 

considerável de 34,84% do valor de referência, o qual o único beneficiado é o erário 

do Município de Caçapava.  

O alegado pelo Parecer Técnico é pura invenção, pois não existe Lei que considere 

inexequível propostas comerciais com limitação de valor nos preços unitários. 

Portanto não resta dúvidas de que o parecer técnico está cometendo flagrante 

equívoco na avaliação do BDI e mais ainda no julgamento dos valores apresentados.  
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PARECER DA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 

 

Em 16 de abril de 2024 a Agente de Contratação, Sra. Ana Irene Palmeira Marcondes 

e a Equipe de Apoio, optou erroneamente pela desclassificação da empresa COMPEC 

GALASSO ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA. por inexequibilidade de sua 

proposta, além da desclassificação das outras duas empresas diligenciadas, 

MIRANTE MULTI SERVIÇOS LTDA. e CIA MULTI SERVICOS E URBANIZACAO 

LTDA. por sequer apresentarem a proposta comercial (antes do início do certame) e 

também por não apresentar resposta a diligência realizada. (DOCUMENTO 4 em 

anexo) 

Também desclassificou outras 8 empresas que também sequer apresentaram 

proposta comercial conforme exigência do item 4.6 e 4.7 do edital, documentação está 

exigida para CREDENCIAMENTO. 

Portanto somaram-se 10 empresas que não cumpriram exigência para o 

CREDENCIAMENTO e que mesmo assim participaram da fase de lances. 

Diante de tal fato, não resta dúvidas de que a empresa Compec Galasso 

Engenharia e Construções Ltda.  foi induzida pela Agente de Contratação 

e pela Equipe de Apoio a disputar de forma desproporcional com as 10 

empresas que sequer poderiam ter avançado para a fase de disputa de 

lances, pois deveriam ter avaliado a documentação exigida no 

CREDENCIAMENTO antes do início da fase de disputas competitivas e 

desclassificado as empresas antes da competição, conforme previsto no 

item 5.1 e 5.2 do Edital. 

Também foram apontados pela Comissão de Contratação: 

• A apresentação de 113 contratos firmados com a administração pública nos 

últimos 10 anos pela empresa Compec Galasso Engenharia e Construções 

Ltda. “são uma tentativa da empresa em comprovar sua extensa experiência 

em obras municipais e estaduais” e que tal ação não foi feliz. 
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Acontece que a Comissão de Contratação sequer analisou o documento 

anexado o qual demonstra os valores contratuais iniciais e os valores 

atualizados para a data deste documento, tal atualização monetária se 

dá para comparação com a magnitude dos contratos nos dias de hoje e deixa 

claro que não se trata de aditamentos contratuais como na ilação feita pela 

Comissão de Contratação de forma vexatória, com a simples finalidade de 

menosprezar a experiência adquirida da empresa por mais de 33 anos em 

diversas obras de grande complexidade e apresentadas durante a diligência 

realizada. 

Como a Compec Galasso Engenharia e Construções Ltda tem todas as 

condições para executar as obras com a mesma qualidade de todas as suas 

obras realizadas, como comprova a Relação de Obras executadas e em 

execução, entregue durante a diligência, e de todas as condições favoráveis de 

quem trabalha na região há mais de vinte anos, não é cabível e nem legal tal 

procedimento da Comissão de Contratação. 

 

• A Compec Galasso Engenharia e Construções Ltda. sequer apresentou 

Composição de BDI ou dos Encargos da sua proposta após os descontos 

concedidos na fase de lances. 

 

A empresa apresentou através do anexo no portal ComprasBR no dia 08 de 

abril de 2024, sua proposta que contava com todos os documentos listados 

pela Comissão de Contratação de forma novamente equivocada a Comissão 

elenca se tratar de um erro.  

Os documentos apresentados durante a diligência serviam de complemento de 

informações que a Comissão julgou não estar clara na apresentação da 

proposta, entretanto a Composição de BDI e os Encargos Sociais, claramente 

não sofreram alteração em razão do desconto ofertado, tornando-se um 

excesso de preciosismo a repetição do envio dos mesmos documentos em 

menos de 1 semana no mesmo portal para os mesmos integrantes do certame. 
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VI. CONCLUSÃO E REQUERIMENTO 

 

Na realidade o que acontece é que a Comissão de Contratação está optando por 

acarretar um ônus aos cofres da Prefeitura de Caçapava no valor de R$ R$   

29.810.000,00 – R$ 20.050.000,00 = R$ 9.760.000,00 diferença entre as propostas 

das únicas duas empresas realmente habilitadas até o momento (Compec Galasso 

Engenharia e Construções Ltda. e Potenza Engenharia e Construção Ltda.) sem 

justificativa plausível para julgar inexequível a melhor proposta apresentada. 

Portanto, cumprindo a lei federal n.º 14.133 de 01 de abril de 2021, e 

diante das provas contidas na documentação apresentada, é inequívoco 

que, com justiça e na legalidade, que a Compec Galasso Engenharia e 

Construções Ltda. deve ser considerada qualificada para executar as 

obras objeto da Concorrência Eletrônica 002/2024 da Prefeitura 

Municipal de Caçapava, pois atendeu perfeitamente ao exigido no edital 

e na lei. 

Ou mesmo que reste claro o equívoco feito pela Agente de Contratação 

durante a realização da disputa de lances por 10 empresas que legalmente 

não deveriam participar desta etapa, e que as propostas retrocedam aos 

valores ofertados durante a disputa com as empresas que realmente 

deveriam participar desta etapa.  

É que se requer e se espera e que seja o recurso administrativo suficiente para a 

qualificação justa e inequívoca, procedendo a Comissão de Contratação à revisão do 

sugerido, não sendo assim a necessária intervenção de outros Órgãos Estaduais e 

Federais da Administração Pública, para que se faça um procedimento legal, justo e 

ao seu fim, econômico ao erário do município de Caçapava.  

Termos em que, 

Pede deferimento. 

 

Caçapava, 26 de abril de 2024. 

 
 

 

Eng. José Francisco Ribeiro Galasso 

Representante Legal  
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